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AO ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

REF.: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO COM IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

031/2023 

 

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 1266, com endereço eletrônico 

juridico@sieg-ad.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 

06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante infra-assinado, vem tempestivamente e 

com fulcro na Lei 8.666/93, apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO COM IMPUGNAÇÃO em face 

do Edital em epigrafe, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

1) SÍNTESE FÁTICA  

A Administração, instaurou procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, visando a “AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E OUTROS DISPOSITIVOS”. 

Todavia, denota-se a presença de vício que pode vir a macular todo o processo, cuja prévia 

correção se mostra indispensável à abertura do certame e a formulação de propostas.  

 

2) PRELIMINARMENTE 

Informamos que o presente documento conta com assinatura digital, em 

conformidade com a Medida Provisória nº 2.200-2/01, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras (ICP - Brasil) e instituiu requisitos formais e técnicos, para a autenticação digital 

de documentos públicos ou privados, cujo integral cumprimento concede ao documento 

autenticado digitalmente o mesmo valor probatório dos originais (art. 2o-A, §2o da Lei nº 

12.682/2012). Desse modo, entende-se que será dispensado o protocolo da via original deste 

documento, dada a validade jurídica a ele instituída. 
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3) DAS RAZÕES  

A) DO DIRECIONAMENTO E DO DESCRITIVO TÉCNICO DO ITEM 03 e 02 

Observamos, após rápida pesquisa, que o edital utilizou o descritivo do produto Philco 

PTV85F8TAGCM, que pode ser verificado no site: 

https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-philco-85-ptv85f8tagcm-qled-android-

tv-dolby-audio/p/adjhg9h04d/et/tv4k/ 

 

https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-philco-85-ptv85f8tagcm-qled-android-tv-dolby-audio/p/adjhg9h04d/et/tv4k/
https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-philco-85-ptv85f8tagcm-qled-android-tv-dolby-audio/p/adjhg9h04d/et/tv4k/


 

R. JOSÉ MERHY 1266 – 82560-440 | CURITIBA – PR | +55 41 3019-7434| JURIDICO@SIEG-AD.COM.BR | WWW.SIEG-AD.COM.BR 
3/5 

 

Nós entendemos perfeitamente quanto à necessidade de se basear em um produto 

de qualidade para formular uma especificação sobre o produto que deseja ser adquirido, mas, 

acreditamos que da forma como está descrito o item 03, apenas o modelo usado como referência 

pode atender a todos os pontos 100% como o edital pede.  

Desta forma, mesmo que seja permitido o oferecimento de produto diferente, como 

algum modelo de 86”, os licitantes não poderão oferecer outro produto senão este, o que 

prejudicaria o intuito da ampla concorrência, que resulta em melhores preços para itens de igual 

qualidade. 

Dentre as especificações que podem variar de fabricante para fabricante, 

destacamos:  

• DTV  

• Dolby vision – a tecnologia Dolby vision não está presente em todas as televisões, e cada 

fabricante pode ter sua tecnologia de vídeo, como HLG, IMAX, HDR, entre outros. 

• Tipo de Painel QLED – Existem outros painéis, como LED, DLED, OLED, cada um com sua 

característica que também conseguem fornecer imagens excelentes; 
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• Padrão de Imagem PAL-M, PAL-N, NTSC – esses são padrões de cores, mas também existem 

os padrões de cores sRGB, adobe RGB, entre outros, que cada fabricante possui em sua 

particularidade.  

• Dolby Audio - a tecnologia Dolby não está presente em todas as televisões, e cada 

fabricante pode ter sua tecnologia de áudio, como Sony Audio, DTS. 

Destacados estes pontos, ENTENDEMOS que poderão ser ofertados outros itens que 

não sejam exclusivamente o modelo que foi usado de referência, respeitando a particularidade 

de cada fabricante, desde que o produto respeite as demais especificações de entradas, 

resolução, potência de som, que são cruciais para a qualidade do produto, mas que sejam 

aceitas outras tecnologias de painel, padrão de imagem, áudio e vídeo.   

Ademais, o edital crava as dimensões do suporte (item 02). 

Acreditamos que o mais importante é o que foi colocado pelo órgão no descritivo 

como “Pedestal para TV com base niveladora compatível em aparelhos de 32' a 86' polegadas.”, 

dessa forma garantindo que o suporte será compatível com a tv ofertada.  

Gostaríamos de esclarecer se serão aceitos suportes que possam ter dimensão 

próxima às dimensões colocadas, respeitando as demais especificações para que mantenha o 

produto compatível com a solução total. 

 

4 – DOS PEDIDOS 

Solicitamos a Administração que:  



 

R. JOSÉ MERHY 1266 – 82560-440 | CURITIBA – PR | +55 41 3019-7434| JURIDICO@SIEG-AD.COM.BR | WWW.SIEG-AD.COM.BR 
5/5 

A. Esclareça que, para o item 03, poderão ser ofertados outros itens que não 

sejam exclusivamente o modelo que foi usado de referência, respeitando a 

particularidade de cada fabricante, desde que o produto respeite as demais 

especificações de entradas, resolução, potência de som, que são cruciais 

para a qualidade do produto, mas que sejam aceitas outras tecnologias de 

painel, padrão de imagem, áudio e vídeo.   

B. Esclareça que, para o item 02, serão aceitos suportes que possam ter 

dimensão próxima às dimensões colocadas, respeitando as demais 

especificações para que mantenha o produto compatível com a solução 

total 

Para garantir a competitividade do certame, aguardamos que sejam respondidos 

nossos esclarecimentos, e caso a resposta aos nossos questionamentos seja negativa, solicitamos 

considerar nosso documento como uma IMPUGNAÇÃO ao edital, uma vez que o mesmo restringe 

a participação e a competitividade. 

Termos em que, pede Deferimento. 

 

 Curitiba, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

________________________________________________________________ 

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME 

LILIANE FERNANDA FERREIRA 

CPF: 079.711.079-86 
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